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Lei nº 3.577, de 14 de novembro de 2006. 

Altera nomenclatura de unidade assistencial qL1e 
especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR!T!NGA: 
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Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 

3.577/2006: ' 

Ü Art. 1°. O "N(!c!eo de Atendim.,.nto 'Silvio Bas�n", 
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localizado na Avenida Capitão José Camargo Lima, nº 313, na Vi!a São 
Sebastião, denominado pela Lei Municipal nº 2.457, de 11 de setembro de 1992, 
tt:il1 sua no111ericiatu1�a aiteíada pôra !�CRA$ .. Cei-iti�ú de Refeí�i1Ci� tiç. 
Assistência Social 'Sílvio Basso". 

Art. 2°. Da placa indicativa, sob o nome do 
homenageado, constará à inscrição "Citricultor, Benfeitor e Cidadão Emérito". 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de SL!A 

publicação, revogadas as disposições em .contrário, em especial a Lei fv1unicipal 
nº 2.457, de 11 de setembro de 1992. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 14 de novembro d"' ?006. 
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